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Prefeitura do Município de ·Pato Bragado 
1 • . DEPARTAMENTO.DE LICITA(ÃO E COMPRAS 

. . ,, 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 022/2015 

. - OBJETO: PROJETO ESTRUTURAL- BASE CAIXA DE ÁGUA 

EMPRESA VENCEDORA: R&R ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA 

VALOR GLOBAL: R$ 5.078,00 

PRESIDENTE 
Luiz Alberto Rosinski 

Homologado: 03/09/2015 



Prefeitura do Município de Pato Bragado 

PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N2 022/2015 
(Nos Termos do Artigo 24 - Lei 8.666/93) 

Estado do Paraná 

DESCRIÇÃO DO OBJETO: Elaboração de projetos de engenharia (Projeto Estrutural) para base em 
concreto armado - instalação de reservatório de água com capacidade de 200.000 litros. 
FORNECEDOR: R & R Engenharia e Construções Ltda - ME, CNPJ n.º 11.780.465/0001-05 
PREÇO GLOBAL: R$ 5.078,00 (cinco mil e setenta e oito reais) 
PRAZO DE ENTREGA: Em até 15 (quinze) dias 
JUSTIFICATIVA DO PREÇO: Está compatível com os valores praticados no mercado, e foi o menor 

apresentado diante da cotação efetuada. 

Pato Bragado - PR, em 02 de setembro de 2015. 

J.~,,_ A. ~,~. 
Luiz 114/Iferto Rosinski 

Presidente da Comissão Permanente de Licitações 

Av. Willy Barth, 2885 - Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05 
www.patabragada.pr.gav.br - CEP 85948-000 - Pato Bragado - Paran6 



SOLICITAÇÃO DE COMPRAS E SERVIÇOS 

SECRETARIA MUNICIPAL DE: Obras, Viação e Urbanismo. 

DEPARTAMENTO: 

JUSTIFICATIVA: Solicita Processo de rDispensa de. Licitação· para contratação de empresa para 
tlaboração de Projeto EstriituraI·cte Base d' Caixa de Agua modelo cilíndrico-vertical;: com capacidad1 
para 200.0ÜO (duzentos mil) litros de água, fabricada em chapa de aço carbono, a ser instalada, medindo' 
metros de diâmetro x 18 metros de altura , em concreto armado sendo detalhes de formas e armaduras 
junto ao Lote Urbano n. 0 15, da Quadra 02, Centro do Município de Pato Bragado-PR. 

OBJETO: Base de Caixa d' Agua 
R$ 5.078,00 

Solicitado Por: Lercio Balduino Kirsten. 
Autoriza~ão do Secretario: 

Assinatur~ ......,....,.(§)- -\ ( 

':,.. 
Data 28/08/2015 Carimbo: 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANCAS 
DEPARTAMENTO DE CONTROLE INTERNO E PLANEJAMENTO 
RECURSO ORÇAMENTÁRIO 
Secretaria: Orgão: 

Dotação: 
. 

Assinatura: 
Data / / 

Carimbo: 

RECURSO FINANCEIRO O Possui D Não Possui 
FORMA DE PAGAMENTO: Data na!!to (01) (11) 

GABINETE DO PREFEITO 1 

1 "l Autorizado rP ( ) Não Autorizado 

Datadí__;1____; .Í ,5' 
. 

' Assinatura: ~ 

w//-Carimb 



Prefeitura do Município de Pato Bragado 
Estado do Paraná 

Pato Bragado, em 1.º de setembro de 2015. 

De: Secretaria de Finanças 
Para: Prefeito do Município 

Excelentíssimo Senhor 

Informamos a existência de previsão de recursos orçamentários para assegurar o pagamento das 
obrigações decorrentes da elaboração de projetos de engenharia para a futura construção da base 
para instalação de reservatório de água, sendo que o pagamento será efetuado através das seguintes 
Dotações Orçamentárias: 

·02.000 - EXECUTIVO MUNICIPAL 

02.008 - SECRETARIA DE OBRAS, VIAÇÃO E URBANISMO 

1751214002.039- Manutenção, Ampliação e Melhorias do Sistema de Água e Esgoto 

3.3.90.39.05.2885 -Serviços Técnicos Profissionais - Fonte 505 

Cordialmente 

Cordialmente 

MC.~~lrl-Alif' ken 
Agente e . mistração 

Secretária Municipal de Finanças 

Av. Willy Barth, 2B85 - Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05 
www.patabragada.pr.gav.br - CEP 85948-000 - Pata Bragada - Paraná 



Estado do Paraná Saldo da Despesa 

Prefeitura do Municipio de Pato Bragado 

Unidade Gestora: PREFEITURA DO MUNICIPIO DE PATO BRAGADO 

Conta .•.•••...... ,., •• 

Órgão .•..••.........•• 

2885 

02 

Desdobramento da Despesa 

Executivo Municipal 

Secretaria de Obras, Viação e Urbanismo 

Saneamento 

28/08/2015 

Despesa Principal: 2884 

Unidade Orçamentária .. 

Funcional .....•• , .•... 

Projeto/Atividade .•... 

Natureza da Despesa .•. 

Fonte de Recursos ..... 

02.008 

175121400 

2039000 Manutenção, Ampliação e Melhorias do Sistema de Água e Esgoto 

3.3.90.39.05.00.00 SERV. TÉCNICOS PROFISSIONAIS 

505 Royalties Tratado de Itaipu Binacional 

Saldos de 01/08/2015 até 28/08/2015 

Empenhado no Período .•.. 

Liquidado no Período .•.. 

Anulado no Período •.••.. 

Pago no Período .•..•••.. 

Empenhado até o Período. 

Liquidado até o Período. 

Pago até o Período •..... 

A Pagar Processado .....• 

A Pagar não Processado .• 

Total a Pagar, .•••...... 

67,68 

67,68 

0,00 

67, 68 

203,04 

203,04 

203,04 

0,00 

o,oo 
0,00 

Folha: 



Prefeitura do Município de Pato Bragado 
Estado do Paraná 

PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 022/2015 

DESCRIÇÃO DO OBJETO 
Contratação de serviços técnicos profissionais, visando a elaboração do Projeto Estrutural para a 
futura construção de base em concreto armado com detalhes de formas e armaduras, junto ao Lote 
Urbano n.º 15, da Quadra 02, visando a instalação de 01 (um) reservatório de água com capacidade 

para 200.000 litros. 

O projeto deverá estar acompanhado de ART devidamente recolhida, Memorial Descritivo, 
Cronograma, Orçamento, 04 vias do projeto plotado (pranchas com no mínimo 0,8m 2

) e todos os 
arquivos gravados em forma digital (CD). 

JUSTIFICATIVA DA SITUAÇÃO 
Conforme consta na solicitação do Secretário Municipal de Obras, em anexo. 

FORNECEDOR 
R&R ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA - ME, pessoa jurídica de direito privado inscrita no CNPJ 
sob nº 17.780.465/0001-05, estabelecida na Avenida Brasil - Sala 01 - Centro, Cidade de Santa 
Helena - PR, telefone para contato n.º 45-3268-1244, CEP 85.892-000, neste ato representada pelo 
sócio administrador, portador do CPF n.º 392.683.499-49. 

RAZÃO DA ESCOLHA 
Por tratar-se de empresa do ramo devidamente constituída, que dispõe da mão de obra necessária, 
devidamente adequado ao objetivo proposto, tudo conforme Termos do Inciso li e "caput" do artigo 
24, da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, atualizadas pela lei Federal nº 8.883, de 08 de 
junho de 1994. 

DO PREÇO E FORMA DE PAGAMENTO 
O valor global a ser pago pelo objeto descrito é de R$ 5.078,00 (cinco mil e setenta e oito reais). O 
pagamento será efetuado á vista, em até 30 (trinta) dias após a efetiva entrega do veículo reformado,· 
condicionado à aceitação da Secretaria Municipal de Saúde, e mecânico lotado na Secretaria de 
Obras, Viação e Urbanismo. 

DO RECURSO ORÇAMENTÁRIO 
02.000 ""'.EXECUTIVO MUNICIPAL 
02.008- SECRETARIA DE OBRAS, VIAÇÃO E URBANISMO 
1751214002.039 - Manutenção, Ampliação e Melhorias do Sistema de Água e Esgoto 
3.3.90.39.05.2885 - Serviços Técnicos Profissionais - Fonte 505 

DO PRAZO DE ENTREGA: Em até 15 (quinze) dias, após a solicitação. 

Av. Willy Barth, 2885 - Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05 
www.patabragado.pr.gav.br - CEP 85948-000 - Pata Bragado - Paraná 
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Prefeitura do Município de Pato Bragado 
Estado do Paraná 

JUSTIFICATIVA DO PREÇO: O preço apresentado está compatível com os valores praticados no 

mercado, e foi o menor apresentado diante da cotação efetuada. 

Pato Bragado - PR, em 02 de setembro de 2015. 

J~1 )-~l 
Luiz Alberto Rosinski 

PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICrTAÇÃO 

·~· 
Cristiane S. Bonato 

Av. Willy Barth, 2885 - Fone/Fax: 453282·1355 • CNPJ 95.719.472/0001-05 
www.patobragada.pr.gav.br • CEP 85948-000 - Pato Bragada - Paranó 



Prefeitura do Município de Pato Bragado 

HOMOLOGAÇÃO 
DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 022/2015. 
Objeto: Elaboração de projetos de engenharia 

Estado do Paraná 

Consoante Justificativa acima da Comissão Permanente de Licitação e Parecer Jurídico assinado, 
aprovo os termos em que se encontra, ficando a Secretaria Municipal de Administração/Finanças 
encarregada de promover a contratação da empresa R&R ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA - ME, 
para conserto do veículo descrito neste certame, ao valor global de R$ 5.078,00 {cinco mil e setenta 
e oito reais) para a plena consolidação do previsto neste Certame,. após cumpridas as formalidades 

legais. 

Pato Bragado - PR, em 03 de setembro de 2015. 

o;/doRt 
efeito do Município 

Av. Willy Barth, 2885 • Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05 
www.patobragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Pato Bragado - Paranó 



Prefeitura do Município de Pato Bragado 
Estadf· .· • Paraná 

~I 

PAR:ECEH:. JURÍDlCO MUNICIPAL 
ASSUNTO: Elaboração de projetos de engenharia (projeto estrutural) para 
base em concreto aramado - instalação de reservatório de água com 
capacidade de 200.000 litros 

REFERÊNCIA: Processo de Dispensa de Licitação nº 022/2015. 

INTERESSADO: Comissão Permanente de Licitações. 

EMENTA: "Direito Administrativo. Licitação. Contratação direta em razão da 

urgência e do pequeno valor. Art. 24, inciso I, da lei 8666/93. Contratação 
direta de serviços de engenharia. Parecer Jurídico Obrigatório." 

RELATÓRIO: Consta no presente procedimento administrativo que esta 
Administração necessita da elaboração de projetos de engenharia (projeto estrutural) para base 
em concreto aramado - instalação de reservatório de água com capacidade de 200.000 litros, 
momento em que os autos do procedimento administrativo chegaram a esta Assessoria Jurídica 
para emissão de parecer. É o relatório. 

FUNDAMENTAÇÃO JURÍDICA 
No mérito, destaca-se que a presente contratação, desde que o preço seja 

compatível com o valor de mercado, segundo avaliação prévia, entretanto, em caráter 

excepcional, devidamente justificado e mediante autorização da autoridade superior, pode ser 
utilizada a Dispensa de Licitação. 

Sobre o tema, anotamos que a Constituição Federal (em seu artigo 37, inciso 
XXI) e a Lei de Licitações e Contratos trazem como regra a obrigação de realizar o procedimento 
licitatório antes da contratação de bens ou serviços pela Administração Direta e Indireta, bem 
como pelas demais entidades controladas direta e indiretamente pela União, Estados, distrito 
Federal e Municípios, Conforme expressamente se observa no art. 1 º, parágrafo único, da lei 
supracitada. 

Ocorre que a própria Constituição da República admite que esta regra não 
deva ser seguida de forma absoluta, dispondo a Lei 8.666/93 sobre os casos excepcionais em 
que a Administração poderá contratar sem a necessidade de rigorismo licitatório. A estes casos 
ela se refere quando permite em seus artigos 17, 24 e 25 que a licitação seja, respectivamente, 
dispensada, dispensável e inexigível. 

Na inexigibilidade de licitação, a competição é inviável e a Lei de Licitações 
trouxe um rol exemplificativo em seu artigo 25 sobre o tema. 

Já na dispensa de licitação, apesar de possível a competição, esta poderá não 
ocorrer em algumas hipóteses taxativamente previstas na Lei 8666/93: no artigo 24, estão as 
situações de licitação dispensável; e, nas alíneas dos incisos I e II do artigo 17, encontramos as 
hipóteses de licitação dispensada. 

De fato, a licitação dispensável, sendo a exceção à regra de que a 
Administração tem o dever de licitar, deve ser interpretada de forma restritiva. Esse é o 
entendimento de Maria Sylvia Zanella Di Pietro (Direito Administrativo. 23ª ed. São Paulo: Atlas 

==========================================================~:!!!!!::!~2 
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Prefeitura do Município de Pato Bragado 
Estad.IJ .. ,, Paraná 

• ~ 1 
' ~' j 

PARECER JURÍDLCO MUNICIPAL 
2010, p. 364 e seguintes), que divide as hipóteses de Dispensa de Licitação em quatro categorias,

ª saber: 
a) Em razão de ·pequeno valor; 

b) Em razão de situações excepcionais; 
c) Em razão do objeto; 
d) Em razão da pessoa. 
Desse modo, podemos presumir que esta aquisição, que pretende dar-se por 

meio de dispensa de licitação, em razão do objeto, com fulcro no artigo 24, inciso li, da Lei 
8666/93, conforme justificativa constante neste procedimento administrativo é possível. 

Por fim, lembramos a necessidade de proceder-se a pesquisa de mercado 
atualizada junto às empresas que realizem esse serviço, a fim de que se efetue o ajuste com 
aquela que oferecer melhores condições financeiras, atendendo-se, assim, ao princípio da 
economicidade, sendo que este contrato passa a vigorar da data de sua efetiva assinatura, o que 
foi demonstrado no presente certame. 

Antes de encerrar, ressalto que não há no procedimento licitatório a 
motivação pela qual optou-se pela dispensa de licitação em detrimento da Tomada de preços. 

Aproveitando o ensejo, verificamos que já se providenciou o empenho do 
valor referente ao objeto pretendido antes da assinatura do contrato, atendendo-se ao disposto 
tanto no artigo 55, inciso V, da Lei 8.666/93 e no artigo 60 da Lei 4.320/64 (Lei do Orçamento), 
quanto no artigo 16, §4º, da Lei Complementar 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), os 
quais são claros ao vedarem a realização de despesa sem prévio empenho. Nesse sentido, 
também é a posição do Tribunal de Contas da União. 

CONCLUSÃO: 
Diante do exposto, atentando-se para as ressalvas supramencionadas, 

concluímos pela possibilidade da contratação direta por meio da licitação dispensável nos 
termos do artigo 24, inciso 1, da Lei 8666/93, uma vez que foram preenchidos todos os 
requisitos do aludido dispositivo legal. 

É o parecer, a superior consideração e/ou censura de outro entendimento que 
comprove melhor resguardo do interesse público. 

Pato Bragado/PR, 03 de sete 

Procuradora Municipal 
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Prefeitura do Município de Pato Bragado 

DELIBERAÇÃO 
DISPENSA DE LICITAÇÃO N.2 022/2015. 
Objeto: Elaboração de projetos de engenharia 

Estado do Paraná 

Comunico a Empresa R&R ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA - ME, que a proposta por ela 
apresentada foi. a melhor classificada no processo de Licitação - Dispensa n.º 022/2015, e que a 
mesma está.autorizada a contratar com este Município, para entrega do objeto desta Licitação, para 
a plena consolidação do previsto, após cumpridas as formalidades legais. 

Pato Bragado - PR, em 03 de setembro de 2015. 

Av. Willy Barth, 2885 - Fone/Fax: 45 3282-1355 -CNPJ 95.719.472/0001-05 
www.patobragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Pato Bragado - Paraná 



R & R ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES L TOA - ME 
Av. Brasil, 375 - Sala 01 - Centro - Fone (45) 3268-1244 

85892-000 Santa Helena PR 
CNPJ 17.780.46510001-05 - lnsc. Munic. 44091 - CREA 54.817 

AO 

MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO - PR. 

APRESENTAÇÃO PROPOSTA DE PREÇOS 

NEI FLA VIO BA TIS TELA RICCI, Engenheiro Civil vem por meio desta apresentar. 

proposta de preços de elaboração de projeto estrutural de base de caixa d'água em 

concreto armado sendo detalhes de formas e armaduras , assim fica a proposta: 

Item Descrição Und Quant Preços Unitário Preço Total 

01 PROJETO ESTRUTURAL Gl 1,00 R$ 4.900,00 R$ 4.900,00 

02 Custo das taxas de Prefeitura e Gl 1,00 R$178,00 R$178,00 

CREA 

Total Orçado R$ 5.078,00 

1 - Os serviços acima acordados, se aceitos serão executados conforme normas 

técnicas. da ABNT e NBR 6118. E terão prazo de 15 dias. 

Nesses termos, 

Apresentamos a Proposta. 

Santa Helena - PR, 25 de Agosto de 2015. 

1' 
NEI FLAVIO' BATISTELA RICCI 

SÓCIO ADMINISTRADOR. 

Nei Flávio Batiste\a.RICCI 
Engenhe\IO Civil 

CREA-Píl 107.463/D 



-
. PRfMeíRA ALTBRA:ÇÃO CONfAATUAl. p~l("3'.•J.\13;i•W~ 

R & R ENGENHARIA E CONSTRUÇOF,S L TDA • M ·· 00 r.,:u>"NÁ 
CNP.J.: 17.780.465/0001--05 

NJRE: 41207565621 

Os abaixo identificados e qualificados: 

1) NEI FLAVIO BATIST:ELA RICC1, brasileiro, casado sob o regim 
parcial de bens, natural de Peabiru. • PR, engenheiro civil, inscrito no 
392.683.499-49, portador da carteira de identidade RG .nº 3.015.022-8/SSP.P)~ resi · 
domiciliado na Av. Brasil, 3 75 -Centro - Santa Helena - PR· CEP: 85892-000. 

2) ALM'NA WARTA RlCARDI, brasileira, rnll!lor, nascida cm 23/01/1999, natural de 
Santn Helena · PR, ·inscrita no CPF sob nº 080.701.789-22, portadora da carteira de 
idcutidadeRG nº 10.675.588-4/SESP-PR. resideníc e domiciliada na Av. Arnaldo Busatto, 
500 - Centro·· Santa Helena - PR • CEP: 85892-000, aqui REPRr::SENTADA por seu pai 
ALTAIR Al"i'TONJO RlCARDI, brasileiro, casado, na111ral de Há • SC, do comércio, 
inseri to no CPF sob o n• 5S4.:541.609-97, portador da ca.rtei.rn de .ide:ntidndc RG nº 
3.788.914~1$ESP-PR. residente e domicilindo .no .Av. Amn\do .Busatto, 560 - Cel1tro -
.Santa Hclcru1 - PR • CEP: 85892..()()(), 

Únicos sócios da Sociedade Limitada, R & R F..NGEl\'UAlUA E CONSTRUÇÕES 
l~TDA - ME, c..onstitufda por instrumento particular devidamente arqnivndo na Junta 
Comercial do Estado do Paraná, sob o NIRE n• 41207565621, cm 19/0312013, com sede na 
Av .. Brasil,, 375 - Srun OI - Centro - Sanm Helena - PR • C5P 85920-000, devidamente 
inscrita oo Cadastro Nacional de Pessoa luridica rob nº 17.780.465/0001·05, tem ,entN si, 
juslo e e-0ntramdo., ,esta l' (primeira) altcniçflo do contrmo social, mcdinJltc ns condi96cs 
csblbclccidas nas Cláusiilas seguintes: 

CLÁUSULA PIUll'IEIRA ·• DA AL T.rRAÇÃO DO OBJETO SOCIAL: A sociedade 
tem JlQr objeto a exploração do ramo de Construção de cdifidos, edificaç~ :residenciais e 
comerciais e reformns cm geral; Serviços de projetos de cnge.nhmia e arquitetura; 
Scn,iços de engcnhnrin ngropect1ilrln e :ánibicnial, Scn:iços de twoliaçõcs ffcnicns, 
assessoria e consultoria ·cni engcnbmin, nrquitciura e ·consirução, 'inclusive supcn'ÍS;io 
da execução; Sen~iços de cartografia, fopog1-:afi11 e gcodé.sia, Obras de u1'baniznçfio -
ruas, pniças e calçndas; Pa\'i:meataçilo asfóltirn, pollédricn., 1>nnilclcpfpcdo, petil-pa\'c 
e pcivcr, meio-fios e readequação de piwimentos danificados; Construç.llo de redes de 
abastecimento de águn; fostnlnçõcs hldráuliêas, sanihírins e de gns, gnlcrins de ngu11s 
pluvfais, c.olcln de esgoto ·C. c.onsfruções eorrelntas; Obras de irrigação; Obras de 
drenagem; Obrns de cn.gcnbnri11 C:h•il; Obrns dé terrnpknngcm; Obra.s de ncnbomenlo 
da construção; lnstnL'lçâo e manute11çilo détriai; Sen'iços de pinturn de cdil'ieações 
residenciais e comcrcl11is; Construçiio de 1rodovias e ferrovias e ,portos fluviais e 
marifünos; Construção de instnlaçõcs csponivas e recreativas; 1•crflirsç.õcs e 
sondagens; Perfomção de 

1

põç,os nrlcsiDnos e scmi-nrtcsinnos; Construção de obrns de 
R.rte correntCll e especlnls ,cm rodo,.lns, ferrovias e ·portos flnvfais e ,mnrítimos; Aluguel 
de máquinas e equipamentos porn c.onstruçiio e terraplenagcm; Loteamentos ·e 
desmembramento de lcrrcnos; Administrnçiio de obras •e \Jficõrporaçiio·· ~ 

"-.....'. ' .. 
q-1.r-c j;j~ • ",4 i( ic? 



l'RIMEJRA.ALTiERAÇÃO CONTRATUAL ·~·wf"<t1'Ja®• 
R & R ENGE1'1IARIA !:.CONSTRUÇÕES LTDA ·NIB " :,•1<t."4i 

CNPJ: 17.780.465/0001-05 /_ •\1- '<EQ,. 

NIRE: 41207565621 (;;:;' _._, ~ 

,~-!i empreendimentos ,imobiliários. A partir desta dma passa a ter o seguinte objeto 1: 
Construção de ediflclos, cdificnções rc:sidencinis, comcrcla~s, industriais e 10 

1 
de / 

tdificios e casas pré- fobric:ndns ,e rcfonnas cm gemi; lncorporsçilo e cm 
,~ ~ 

imobiliários; lnslalnçlio de barreir:is acúsíic:ns e construçiio de pntÇllS l' ngio; 
Pa\•lmentaçiio, Construção, recuperação e manutenção de poníes, nato-cslrndas ·e 
rodovias, pnssilrci11s, •'iadutos, túneis e pistas de :1cropo11os; Construçlio de vins 

urbanas, .runs e locais p11ra estacionamento e vekulos, ·construção de prnçns e CJ1lç.11las 
para pcdcstr.es, construçllo de s.arjct:1s, descidas de ngun cm vfos p11blicns, sinnliz.nção e 
pintura ,em runs e csl:icionamentos; Construçiio e nrnnutcnçiio de ga.le1ins pluviais de 
rede de esgoto, rede de dísl'ril1uição de água, .reser'l'ntórios de á.gun e sistcmn de <Jsgofo 

sanitário; Construçllo de ·canais de irrigação; Construçiio e mnnutcnçílo de instalaçô~ 

esportivos e recreativos tais como qu:idrns ·esportivns, piscinns .• ;pistas de compctiçõcs e 
construções similares; Construção de ·cortí:nns de protcçllo de encostas, rnun>s de 
arrimo e estrutura com tirantes, ccrcns de divisno, grnltenmcn·co de pinos mclólkos cm 

rocbns e cstn.rh1rns de .concreto; Set"l'ÍÇO de lolc:1mcn·to ·com ·execução de bcnfeitorlns, 

El:ecuç!l.o de obras de cslnbilidndc., cnrocnrncnío, muro de concreto ciêlopico, rip-rap, 

gnbiiio, berna esc:nlonnmento, Obras de ·Contenção de cnc.ostru;; Sondagens dcsti11adss 

à ,co11stroçlio, Perfurações e furos pnra invcst:ignç:1o do solo ,e núcleo para lins de 
c.onstruçiio com propósitos gcofüicos, geológicos ,e ~'Ímilarcs; Execução de escavações 

di»crsas parn construção civil, Serviço de comp:u:tnção de terreno, corte, nkrro e IJotn 

fora; Instalações e mnnutenç.lo elétrica 'comcrdnl, 'rcsidcncinl e 'indoslrinl; Rcp:irnçifo, 
mam1tcnçiio e c.onstruçãq de. instnlnçõcs hidr:íulkns, sanitárias e de glis comcn:inl, 

rcsidcndnl e lndustrinl; Ser.,.iço de 1pinlum Interna e cxtcrnn cm edificações comcrcin'l1 

residencial e industrial e cm obrns de engenharia cívil; Scn•iço de chnpísco, reboco e 
emboço e limpeza de edifícios; Admln'istrnçiio de obrns, gerenciamento e execução; 
Construção, perfornçi10, :rc,•csfüncnto e, manutenção de poços srtcsinnos; 11Ampc7.:t de 
fachndns ·Com jakamcnfo de nrcin, construç!ío de partes de cdifídos como tdhado, 
cobcrlura, ·chamln6, lanjrn ·C clturnsqucirn; Podn e planiio de an•ores 1111 área 
urbana, :nas linhas de t:rnnsmlss!io na i\rcn rurnl e urbana e cm nrens de trnnsmissfto de 
cncrgln cl~lr,ic11, limpa.n de :ncostnment.o de ·cstnidns, plantio, trnfllmcnto ,e 
ma:nutc:nçiio de jDrdins ·e gtamndos de ;prédios rcsidencinis, c.omercinis ·e industriais, 

pú'blicos e scmipublicos; Serviços de projetos de ,cngcnbnrin e arquitetura; Scn\iç.os de 

engenhnria ngropccufl:ria e nttibicntnl, SerYiços de nvnliaçócs lécnicas, assC$$or:in ,e 
eonsultorill .em engenharia, nrq11ifcturn e CO'nstruç.i\o, inclusi'l'e. su,pervisão dn execução; 

Scryiços de c.1r:togrnfia, topogra1iin e ·gcodésia, Obras de urbnni1,açlio - 1runs, praças ·C 

C'8'lçndns; PaYimcntaçüo asf:\llic:., poliédrica, panllelcpipedo, ,pe.tit-pnv.e e ;pcivcr, meio· 

fios ·C rcadcq unçlio de pu·imcntos danificados; A:lugucl de 1111iq11:inns ·e ·eciuip:rmenfos 

para construçiio ·C tcrraplcnngcm; Loteamentos ·e desmembramento de terreno$. 

CLÁUSlfLA Sl<:GUNDA ·DO AUJ\1El\'TO DE CAPITAL: O e.apitai social que é de RS 
300.000,00 (trezentos .lil:il re.ais), dh~ididos em .300.000 {trezcntns mil) quotas de capital oo 

- """""''do RS 1,00 <= """l ""' - lomlm- ~loori•o o''"~~ 
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.~~~a oo-rrente- .nacional,-~ elevado para- RS 59~;000- .00_ (qu-inhe~tos e nov~ntlª- is), 
diVJd1dos em 590.000 (qumhentns e no,•cnta mil) quollls de cap11al no \"li or :-1' de 
RSl,00 (um .real) cada uma. .j) 
§ t;• • FORMA E PllAZO: O aumento de ·capital acima pre,•isto e oonso'li · _ ., 11- 'ltlor 'l' 
RS 290.000,00 (dw.entos e noventa mil reais), é intcirnmenie subscriío e .integrali s 
sócios, neste ato sendo RS 100.000,00 (e-em mil .reais) com aproveitamento do saldo da 
oonta Lucros Acumulados existentes no patrimônio liquido contábil. e R$ 190.000,00 (cento 
e noventa mil reais) por antecipações de lucros, proporcionnlmcntr. à.~ suas participações no 
capital da sociedade. 
§ 2,• ·NOVA DISTRIBUIÇÃO DO CAPITAL: Em virtude das modificações havidas, o 
capital fica assim dividido entre os sõcios: 

SÓCIO (%} QUOTAS VAl,OR 
NEl .FLAVIO BATISTELA RICCI :51.00 300.900 300;900,00 
ALANNA \V.ARTA RICARDI 49.00 289.100 289.lOO,OO 
TOTAL 100.00 ' 590.000 590.000,00 

CLÁUSULA TERCEIRA - DECLARAÇÃO DE , DESl.l\fl>EDlMENl10: O 
Administrador deelarn, sab as penas da lei, que não está impedido de exercer a 
administroçüo da sociedade. por lei -especinl, ou em vi11ude de eondennçiío eciminil, ou por 
se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, ·O ncesso a 
cargos públicos; ou por crime folimentar, de pre\'llricnçiío, peita ou suborno, c-0ocuss!ío, 
peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema fimincciro nacional, wntra nonnns 
de defesa da ,conoort'ência, contra as'rela~ões de consumo, fé púbticn ou a propriedade. 

ChÁUSULA QUARTA - DA OONSOLIDAÇl\O DO C01'"TRATO: .À ''ÍSta da 
modificação o.ra ajustada consolicla•se o contrato social, que passa a íer a seguinte redação: 

CONTRAiO SOCIAL CONSOLIDADO 
R & R ENGENHARIA .E CONSTRUÇÕES J,TDA - i'.fE 

CNJ'J: 17.780.465/0001-0S 
NTRE: 41207565621 

1) NEI FLAVIO BATISTELA RICCl, bmsilciro, casado sob o regime de comunhão 
_p:ircial de bens, natuml de Pcábiru • PR, engenheiro civil, inscrito no CPF sob nº 
392.683.499-49, portador da cru1eira de identidade RG nº 3.01 :S.022-S/SSP-PR, residente e 
domiciliado .na Av. Brasil., 37.5 - Cêntro - Santa Helena -PR- ,CEP: 85892.000, 

2) ALA1''NA WARTA RICARD.1, brasileira, menor, nascida cm 23/0111999, natural de 
Santa Helena • PR, .ioscrit.a no CPF sob 11º 080.701.789~22, portadora da car1eim dc
identidllde RG nº I0.675.588-4/SESP-PR, residente e domiciliada na Av. Arnaldo Busnlto, 
560 - Centro - Santa Helena - PR ·• CEP: 85892-000, aqui REPRESENi Al>A por seu pai 

ALTAIR ANTONIO RICARDI, brasileiro,_ cosado, natural de .há· SCP, . .· 
!.-\+ •, PotJM~1A3{btJ 
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ioscrilo no CPF sob o nG 554.54 t.609•97, portndor da ,carteira de i enilditde "RO n \"' . 
3.788.914~8/SESP-Pll, residente e domiCiliado ruí. Av. Amaldo Busatto~1 

O '..:?Pfui 
Santa Helena - PR - CBP: 85892-000, <l'.."\.. • ~ 

'"Vt.i~· 
Cl,ÁUSULA PRIMF.IRA - NOME EMPRESARlAL, SEDE E J)QMiciLlO: A 
sociedade gira· sob o nome empresarial de n & R ENGEi'illARIA E CONSTRtJÇÕF..S 
LWA, e tem sede e domicilio na Av. Brasil, 375-Sala OI - Centro- Santa Helena- PR -. -
CEP 85892•000. 

CLÁ USUl.,A SEGUNDA - FILIAIS E OUTUAS DEPEl~J>ÊNCIAS: A socie-Oade poderá 
a qualquer tempo, abri.r ou fechar filial ou outra dcpc:ndência, no país ou no exterior, 
me<iinnte alteração colltratual assinada por :todos os sócios. 

CLÁUSULA l'ERCEJRA - O.BTEtO SOCIAL: A sociedade tera pot objeto 11 cxp1oraçfio 
do ramo de: C<lnstruçi<o de tdificlos, cdiílcnçõcs rcsidcndnis, e<>mcrcinis, indusfriais ,e 
montagem de cdifidos e. casas pré- fobricndl\S e reformas cm gcrnl; Incorp·omç!lo e 
cmprccndimc.ntos itttobilhlrios;, hlstnlnç.l'io de. barreiras acústicns e ,construção de 

praças de pedágio; Pnvimcntaçiio, Construção, rcc.upcrnção e manutenção de pontes, 
nulo-estradas e rodovias, possnttlas, ·>'indut<ls, tíUlci$ e pis1ns de nernp<lrt<ls; 
C<lnstruçio de Yias urbanas, nras e. locais para cstm:ionamcnto e veículos, construçiio 
de praç~ e c1llçadas para 1pcdcsttts,, construção de sarjetas, dcsddas de .ngiH1 cm vins 
publicas, sln11liuçlio e pintura cm runs ,, 'cslndon.nmcntos; Consiruç1\o e mnnuicnçlío 
de gmlerins lllU\'iais de rede de esgoto, rt-dc de distribu.içfio de água, :reservatórios de 
ligu11 e sistema de ,esgoto sanitário; Const.ruçllo de c.•inais de .irrignçilo; Consln1ç~io e 
mnnutcnçio de instalnçUcs csporthms e rCCrl?lliivns tnis como quadrns csportivns, 
piscinas, pistas de competições ,e conslrnções similares; Construçfio de coni011s de 
prott-çiio de encostas, :muros de arrimo 'º cstrntu.rn c,om tirantes, cercas de divisão, 
graltenmcnto de ,pinos metálicos cm ir<lc.has e 'csiruturils de ,concrdo; Scn·iço de 
loteamento eom 'execução de benfdiorins, Execuçlio de o'br:1s de cstnbilidadc, 
enrocamento, muro de concreto ,ciclopk<l, rip•rnp, ga'biiio , bem11 cscalom1mcnto, 
Obras de c.onlcnçllo de encostas; Sondagens destinadas à construçiio, Pcrfnrnçõcs e 
furos para lnvcstignçiio do solo c núcleo pnrn fi.ns de cons1ruçno com pr<1p6sitos 
gcofisiéoSj ,gcol6gicos 'º ,sil:n.ilares; Execução de c.scnvações di\'Cl'SnS para ,construção 
,ci\ilí, Scl"Viço de compactação de 1terttno, C-Ortc, aterro ,e bola fora; l.nst11l:içõcs e 

manutenção clélnca comercial, rcsiílcncial e industrial; Rcparaç.üo, nmnutenção e 
construção de instalaçõt-S h.idníillit.as, :saniiArfas e de :g:ís comercial, residencial e 

industrial; .Scn•iço de. pinturn lntcrnn e cxternn em cdiJic:içõcs c.omcrcinl, residcnchl e 
industrial e crn obras de ,cngenharfo ci\'il; Scn•iço de chnp!.sco, :reboco e emboço ,e 
limpeza de cdificios; Adminislraçiio de obrns, ,gcrcndnmcnto e cxecuçl'io;· Collslntçllo, 
perfuraçllo, revestimento ,e manutenção de. poços nrtcsiAnÓs; Vimpc1..11 de fachadas com. 
jnfo:imento de nrcla, eonstrupo de partes de cdificios como iclb°P.do, cob~rturn,Q 
chaminé., lareira e churrnsquelra; P-odn ·e plnnlio de nn•orcs na :ilrc.n uri~nna, ~j_· s. li .. n ... h-~n"/s 

. {JJ)Yy'. 
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nrqu.itcturn e construçíio, Inclusive supcn1slio dn execução; $('n•iços de ca.rtografin,, 

topografia e grodésia, Obrns de utbnni1;aç.ão - n1as, praç.as e c:n'lçadas; ravi111cntllç~o 
asfnltica., :poliédr'.icn, paralelepípedo, petit-p:tve ·e pch·er, mcio·:lios e rcndequnçi1o de 
pavimc.nros danificndos; Aluguel de mnquinas e equipamentos pani constt'llçiio e 
terrnplenagem; Loteamentos e desmembramento de tclTI'nos. 

CLÁUSlJLÁ QUARTA· INÍCIO ))AS ATlYIDADES E PRAZO DE DURAÇÃO DA 
SOCIEDADE: A sociedade i11icio11 suas atividades em J 4/0312013 e seu prazo de duraçrio é 
por tempo inde!em1inndo. 

CLAUSULA QUINTA - CA:PJTAL SOCIAL: O capital social é de R$ 590.000,00 
(quinhentos e noventtl mil reais), dh'ídido em 5900000 (quinhentas e novcnía mil) quotns no 
''lllor de .RS 1,00 (um real), cada. uma, subscritas e integraliiad:is, em moocln corrente do 
Pais. pelos sócios e distribuídas da seguinte fomm: . 
, S()CJO (%) QUOTAS VALOR 

NEI FLA VIO BATISTEl,A lUCCl Sl.00 300.900 300.900,00 
' ' ALANNA 'VARTA RICARDI 49.00 289.100 289.100,00 

TOTAL 10{).00 590.000: 590.000,00 

CLAUSULA SEXTA • RESPONSABILIDADE iDOS SÓCIOS: A responsabilidade de 
cada sócio é res'.rita ao valor de suas quotas, mas ambos respondem solidnriarncnte pela 
integrnliZBção do capifal .sodal, confonne disposto no art. 1 ,052 da Lei l 0.40612002. 

CLÁUSULA SÉTIMA- c:ESSÂO E TRANSFEiltNCIA .DE QUOTAS: As quotas siio 
indivisfveis e nno poderiio ser ·cedidas <>u transferidas 11 lercciros sem o eonscntimento do 
outro sóeio,, n quem :fica asseg)lllldo, cm igualdade de condições e preç-0, o direito de 
preferência paro a sun .aquisição se postas à venda, formali:iando, se :renlizndii t1 cessão delas, 
a alteração contratual pertinente. 
Parfígr11fo ú.ojco: O sócio ·que pre1enda ceder ou tmnsferlr iodas ou patte de suas quotas 
deverá notificnr por escrico ao outro sóeio, discriminando a quantidade de quotas postas à 
vende, o preço, fonna e prazo de pagamento, para ·que este eJ.:erça ou ;renuncie no dirello de 
preferência, que deverá fa7.er dentro de 30 {trinta) dias, 1contooos do recebimento da 
notificação ou em prazo maior a critério do sócio alicnnntc. Decorrido esse prnzo .sem que 
seja exercido o direito de preferência, as quotas pode.-ão ser livremente tra.-isíeridns. 

CLÁUSULA OITAVA - ADM11''1STRAÇÃO DA SOCIEDAUE E USO 00 NOME 
EMl'RESARIAL: A admimstrilção da .soeiedade caberá a NEl FLA VfO llATISTELA 

\,._~fL" $d·:,:.,45f&o 
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RICCI, com os poderes ,e atribui\:ÕCS de gerir ,e administrar os negóci~o~i "' · 

~re.~ s~ntá-la, ativn:e pass. i;'lln1en1e.. !ud·. icial e .c.xi:a judi.cialn~cnte, pe. ra. nt ã,.~.. · e 
um1tu1ções fi.nance1ras, cnodades pnvadns ·e terceiros cm geral, bem com ·· l . · s , 
demais atos necessários â consecução dos objcth'Us ou â defesa dos iute ~s ., ... ,J s · 

. . ' 

sociedade. · ·. ~ 

§ J .•. É vedado o uso do nome empresatial cm a!h1dades estranhas no in e~ • u 
assumir obrigações scjn em fovor de qW1lquer dos quotistas ou de terceiros, bem como 
oncrnr ou alienar bens im6ve'is da sociedad'c, sem auiorizaç!io do outro sóeio. 
§ 2:•- Faculta-se ao admínistrãdor, atuando isoladamente, con.slituir, cm notne da sociedade, 
proeurndorcs para período deícrrninado, devendo o inslrumento de mandato especificar os 
aios e operações a serem praticados. 

CLÁUSULA NONA • RETIRADA 'l)f, rnO-LABORE: Os sócios podem de comum 
acordo, fixar umn ;retirada mensál, a título de "pró lnbo.re", observadas as disposições 
regulrunerrtarcs pertinentes. 

CLÁUSULA DÉCIMA EX'ERClcro SOCIAL, DEMONSTRAÇÕES 
FINANCEIRAS .E P ARTICIPAÇÂO DOS SÓCIOS NOS RESULTADOS: Ao término 
de cada exerc!cio social. ,coincidente com o ano dvil, o administrador prestara contas 
justificoons de SUli administrnçllo, procedendo à elaboração do 'inventário., do balanço 
pntrimonim e demais demonsirnções contábeis requeridas pela Iegislnçffo .socie~llria, 

elnboradns cm confom1id3dc com as Nom111s Orosilciras de Contabilidade, panícipnndo 
ambos os sócios dos lucros ou perdas apurados, .na mcsmn proporção das quotas de ·Capital 
que possuem na sociedade. 
Partfigrnfo único - A sociedade podcní levantar balanços ou balancetes patrimoniais eni 
periodos inferiores n um nno, e o luc-ro apurado nessas demonstrações intermediárias,. poderá 
ser distribu!do mensalmente aos sócios, a título de Antecipaçlio de Lucros, 
proporcionalmente ,às ,quotas de capilill de e.ada um. Nesse caso será obsen11da a rc1)0Siçllo 
dos ,lucros quando a distribuição .afetar o aipillll social, conforme eslabckcc o art. l.059 da 
Lei n.• 10.406/2002. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - .JULGAMENTO DAS CONTAS: Nos quatro 
meses .seguintes ao ,térmim;> do ,exercfcio social, os sócios del.ibcmriio sobre as contas e 
de$ignaruo administradores ,quando for o caso. 
J>arilgrnfo único • Alé 30 (trinta) dias anies dá data marcada para a reunião, o balanço 
pauimonial e o de resultado econômico devem sel' postos, por escrito, e com a prova do 
respectivo 'recebimento, à disposição do sócio que nlio exerça a administração. 

CLÁUSULA DÉCfMA SEGUNDA - FALECIMENTO OU INTERDIÇi-\0 DE 
SÓCIO: Fnlecendo ou interditado qunlquer ,s6ci~. n ;sociedade eonfüruam súàs atividades 
com os herdeiros,. sucessores e.o incapn7_ Não sendo posslvél ou iPe.xistindo interesse' destes 
ou dos sócios remanescentes, o valor de seus haveres será apurado e liquidado c-0m ;base na 

' \ ~ 
• ~'-"-,1 ,-().,_'. f'Ol,JIA: 6de7:46/117 



PRIMEIRA ALTERAÇÃO COi'ffRA.TUAL 
R& R ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES !,TOA· ME ... 

CN.PJ: 1.7.780.465/0001-05 r.1;.~:ta1õ1., 
NIRE: 41207565621 00 ~""'A 

'-"°-'IE~ 
situaç!io patrimonial d:t sociedade, ii data da resoluçno, verificadn em bal 'L,i;~~·;1ri~qlt 

'f .(/' (' 
levnntado. wf'ê. 
Par.igrnfo único - O mesmo procedimento stra adotado cm oulro as """ ue a 
sociedfille se resolva em relação a seu sócio. -' 

~' ~ '~ . 
CLÁUSULA DÉCIMA TF:.RCElllA - DECLARAÇÃO DE. DESJMI'.f.l)J 
Administrador declara, sob ns penns da lei, que não cstâ impedido de exercer a 
administraçno da sociedade, por lei especial, ou cm virtude de condenação criminal, ou por 
se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que tcrnpornriamcntc, o acesso a 
cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricayíio, peitn ou suborno, concuss5o, 
peculato, ou contrn .a economia populn:r, contm o sistemn financeiro nacional, contra nom111s 
de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública ou a propriedade. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - FORO: F.ic.1 eleito o foro da Comarca de Santa 
Helena - PR, paro o exercicio e o cum.primcnto dos direitos e obrigações resultnntes deste 
contrato, renunciando-se, expressamente,. a qunlque.r outro, por mais privilegiado que seja. 

E-•por estarem assim, justos e con1rnindos. datam, lavram ·e assinam ·O ,prtsentc instnunento 
em .3 (três) vias de igual teor e forma, obrignndo•se fielmMte por si e por seus herdeiros a 
cumpri-lo em todos ·OS seus tem1os. 

Santa Helena - PR, 04 de setembro de 2014. 

' .. 
.NEI FLA:V.10. ATlSTEl,A RICCI 

. . AtANNA WARTA RICARDI Represenlndõ 
por seu pai ALTAIR ANTONIO RICARDl 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: R & R ENGENHARIA E CONSTRUCOES L TOA - ME 
CNPJ: 17.780.465/0001-05 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade 
do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que não constam 
pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União junto à Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão, válida para o estabelecimento matriz e suas filiais, refere-se à situação do sujeito 
passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas nas 

alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n2 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 02/10/2014. 
Emitida às 17:39:58 do dia 14/04/2015 <hora e data de Brasilia>. 
Válida até 11/10/2015. 
Código de controle da certidão: 86C6.E5EB.AA5B.4E8C 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

http://www.receita.fazenda.gov.br/Aplicacoesf ATSPO/Certidao/C NDConjuntaSegVia/ResultadoSegVia.asp?Origem= 1&Tipo=1&N1= 17780465000105&Sen... 1/1 
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CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

Inscrição: 17780465/0001-05 

Razão Social: R R ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA ME 
Endereço: AV BRASIL 375 SALA 01 / CENTRO/ SANTA HELFNA / PR/ 85892-

000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o 
Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta 
data, a empresa acima identificada encontra-se em situação regular 
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade: 27/08/2015 a 25/09/2015 

Certificação Número: 2015082712021139155720 

Informação obtida em 02/09/2015, às 11:16:28. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 

https:/lwww.sifge.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSlmprimirPapel.asp?VARPessoaMatriz=20414152&VARPessoa=20414152&VARUf=PR&VARlns... 1/1 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

Página 1 de 1 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: R & R ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA - ME (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 17.780.465/0001-05 
Certidão nº: 131873050/2015 
Expedição: 02/09/2015, às 11:17:55 
Validade: 28/02/2016 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que R & R ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA - ME (MATRIZ E 
FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº 17.780.465/0001-05, NÃO CONSTA 
do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa nº 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br) 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou 
de execução de acordos firmados perante o Ministério 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br 

custas, a 
decorrentes 
Público do 



MRS ENGENHARIA E ARQUITETURA LTDA 

Entre Rios do Oeste, 27 de Agosto de 2015. 

AO 

MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO /PR 

PROPOSTA DE PREÇOS 

Venho por meio desta apresentar proposta de preços para elaboração de projeto 

estrutural de base de caixa d'água metalica cilindrica de 2000.000 litros: 

Valor Global de R$ 5.678,00 (cinco mil seiscentos e setenta oito reais), incluso todas 

as taxas e impostos. 

Os serviços serão elaborados conforme normas técnicas da ABNT e NBR 6118. E 

terão prazo de 20 dias. 

Atenciosamente. 

J'Ír~EL ROM}°R~CHAEFER 
SOCIO ADMINISTRADOR 

Rua Amazonas, 630 sala 02 - Centro - Entre Rios do Oeste/PR Fone fax 45 3257-1653 
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M R S ARQUITETURA E ENGENHARIA LTDA 
CONTRATO SOCIAL 

MAIKEL ROMARIO SCHAEFER, brasileiro, solteiro, Arquiteto e 
Urbanista, nascido em 17/08/1982, na cidade de Marechal Cândido 
Rondon, PR, portador da CNH nº 01979850401 e CAUIPR nº A45715-9, 
e inscrito no CPF sob o nº 005.572.459-07, residente e domiciliado na 
Rua Roque Valério Machado, nº 666, Bairro Por do Sol, CEP nº 85.988-
000, em Entre Rios do Oeste - PR, e; 

GABRIELA ROBERTA SCHAEFER FIM, brasileira, casada em 
Comunhão Parcial de Bens, Engenheira Civil, nascida em 09/01/1978, 
na cidade de Marechal Cândido Rondon, PR, inscrita no CPF sob nº 
014.687.929-54, Portadora da Carteira de Identidade RG nº 6.026.197 -0-
SSP-PR. residente e domiciliada na Rua Roque Valério Machado, nº 
1395, Centro, CEP 85.988-000, Entre Rios do Oeste, PR, RESOLVEM, 
por este instrumento particular de,contrato e na melhor forma de direito, 
constituir uma Sociedade Empresária Limitada que se regerá pelos 
artigos 1.052 a 1.087 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, pelas 
demais disposições legais aplicáveis à espécie e pelas cláusulas 
seguintes: 

cLAustiLA PRIMEIRA - NOME EMPRESARIAL, SEDE E DOMICILIO: A sociedade 
gir<yá sob o nome empresarial de M R S ARQUITETURA E ENGENHARIA L TOA e 
terá sede e domicílio na Rua Amazonas, nº 630, Sala 02, Centro, CEP 85.988-000, 
Entre Rios do Oeste - PR. 

CLÁUSULA SEGUNDA • FILIAIS E OUTRAS DEPENDÊNCIAS: A sociedade poderá 
a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou ou1ra dependência, no país ou no exterior, 
mediante alteração contratual assinada por todos os sócios. ,.,.-

CLÁUSULA TERCEIRA - OBJETO SOCIAL: Execução de Projetos de Arquitetura e 
EllQenharia; Jardinagem e Paisagismo; Perícias Técnicas e Avaliações na área 
Ambiental; Execução de Fundações Profundas; Projetos e Execuções de Edificações, 
Ponte e Grandes Estruturas. Galerias de Agua e Esgoto, Obras de Arte; Edificações 
residenciais, comerciais; Asfalto e Terraplenagem; Execução de Aterro Sanitário; 
Execução de Instalações Elétricas e Hidráulicas; Projetos e Licenciamentos. Serviços 
de Plotagem; Administração de Obras; Execução de Açudes e Lagoas de Tratamento 
de Efluentes; Saneamento e Esgoto; Eletrificação; Reforma de Edificações; 
Corretagem e Avaliação de Imóveis; Administração de Imóveis por Conta de 
Terceiros; Aluguel de Imóveis; Incorporação Compra e \(enda de Imóveis; 
Conservação de Estradas; Serviços de Calçamento de Pedra Irregular; Pavimentação 
de Rodovias; Construção de Vias Urbanas; Prestação de serviços de Limpeza em 
Prédios e Domicílios; Coleta de Lixo; Produção de Mudas Flore~tais; Dedetização e 
Desratização; Locação de Máquinas e Equi!'lamentos Agrícolas; Fabricação de 
Estruturas Pré-Moldadas de Concreto e· Artefatos de Cimento; Fabricação de 
Estruturas Metálicas para Edificações; Fabricação de Esquadrias Metálicas; Comércio 
Varejista e Atacadista de Materiais de Construção; Transporte Rodoviário de Cargas 
Intermunicipal, Interestadual e Internacional; Construção de Redes de Agua e Esgoto; 
Sistema de Abastecimento de Agua e Saneamento, Galerias de Aguas Pluviais; 
Estação de Tratamentos de Efluentes (ETA). 

Folhn 1 de<: 
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M R S ARQUITETURA E ENGENHARIA LTDA 

CONTRATO SOCIAL 

CLÁUSULA QUARTA - INÍCIO DAS ATIVIDADES E PRAZO DE DURAÇÃO DA 
SOCIEDADE: A sociedade ,iniciará suas atividades em 14/01/2013 e seu prazo de 
duração é por tempo indeterminado. 

CLÁUSULA QUINTA - CAPITAL SOCIAL: O capital social será de R$ 20.000,00 
(vinte mil reais), dividido em 20.000 (vinte mil) quotas rio valor de R$ 1,00 (um real), 
cada uma, subscritas e integralizadas, neste ato, em moeda corrente do País, pelos 
sócios e distribuídas da seguinte forma: ·· 

SOCIOS 1%1 QUOTAS VALOR 
MAIKEL ROMARIO SCHAEFER 95.00 19.000 19.000,00 
GABRIELA ROBERTA SCHAEFER 5.00 1.000 1.000,00 
FIM 
TOTAL -<->100.00 20.000 20.000.00 

J· '., 
CLÁUSULA SEXTA - RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS: A responsabilidade de 
cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos respondem solidariamente 
19ela integralização do capital social, conforme disposto no art. 1.052 da Lei 
10.406~002. , 

"l! 
Cl.:ÁUSULA SÉTIMA - CESSÃO E TRANSFERÊNCIA DE QUOTAS: As quotas são 
indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o 
consentimento dos outros sócios, a quem fica assegurado, em igualdade de 
condições e preço, o direito de preferência para a sua aquisição se postas à venda. 
formalizando, se realizada a cessao delas, a alteração contratual pertinente. 

Parágrafo único: O sócio que pretenda ceder ou transferir toda§-Ou parte de süas 
quotas deverá notificar por escrito aos outros sócios, discriminando a quantidade de 
quotas postas à venda, o preço, forma e prazo de pagamento, para que estes 
e)l?rçam ou renunciem ao direito de preferência, que deverão fazer dentro de 30 
(trinta) dias, contados do recebimento da notificação ou em prazo maior a critério do 
sócio alienante. Se todos os sócios manifestarem seu direito de preferência, a cessão 
das quotas se fará na proporção das quotas que então possuírem. Decorrido esse 
prazo sem que seja exercido o direito de preferência, as· quotas poderão ser 
livremente transferidas. 

CLÁUSULA OITAVA - ADMINISTRAÇÃO DA SOCIEDADE E USO DO NOME 
EMPRESARIAL: A administração da sociedade caberá ao sóciº MAIKEL ROMÁRIO 
SCHAEFER, com os poderes e atribuições de gerir e adminisirar os negócios da 
sociedade representá-la ativa e passivamente, judicial e extra judicialmente, perante 
órgãos públicos, instituições financeiras, entidades privadas e te_rceiros em geral. bem 
como praticar todos os demais atos necessár-ios à consecução dos objetivos ou à 
defesa dos interesses e direitos da sociedade; autorizado o uso do nome empresarial 
isoladamente. 

§ 1.º- É vedado o uso do nome empresarial em atividades estranhas ao interesse 
social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, 
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M R S ARQUITETURA E ENGENHARIA LTDA 
CONTRATO SOCIAL 

bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do outro 
sócio. 

§ 2.0
- Faculta-se ao administrador, atuando isoladamente, constituir, em nome da 

sociedade, procuradores para período determinado, devendo o instrumento de 
mandato especificar os atos e operações a serem praticados. 

CLÁUSULA NONA . RETIRADA PRO-LABORE: Os sócios poderão, de comum 
acordo, fixar uma retirada mensal, a trtulo de "pró labore", observadas as disposições 
regulamentares pertinentes. 

CLÁUSULA DÉCIMA ·EXERCÍCIO SOCIAL, DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS E 
PARTICIPAÇÃO DOS SÓCIOS NOS RESULTADOS: Ao término da cada exercício 
social, em 31 de dezembro, o administradoF prestará contas justificadas de sua 
administração, procedendo à elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do 
balanço de resultado econômico. O lucro apu'rado será distribuído de acordo com a 
participação de cada um na empresa, podendo ser distribuldos lucros intermediários. 
1>endo os mesmos compensados com o lucro apurado no final do exercicio social. 
Ocorrendo prejuízos, serão compensados com saldo de reservas existentes. 

~ 

·- Cl,;ÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - JULGAMENTO DAS CONTAS: Nos quatro 
meses seguintes ao término do exercício social,. os sócios deliberarão sobre as contas 
e designarão administradores quando for o caso. 

Parágrafo único . Até 30 (trinta) dias antes da data marcada para a reunião, o 
balanço patrimonial e o de resultado econômico devem ser postos, por escrito, e com 
a prova do respectivo recebimento, à disposição dos sócios q_,ye não exerçam a 
administração. 

q,AUSULA DÉCIMA SEGUNDA • FALECIMENTO .OU INTERDIÇÃO DE SÓCIO: 
Faiecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas atividades com 
os herdeíros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse 
destes ou dos sócios remanescentes, o valor de seus haveres será apurado e 
liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, à data da resolução, 
verificada em balanço especialmente levantado. 

Parágrafo único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a 
sociedade se resolva em relação a seu sócio. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA • DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO: O 
Administrador declara, sob as penas da lei, que não está impedido de exercer a 
administração da sociedade, por lei especial, Glu em virtude de· condenação criminal, 
ou por se encontrar sob os efeitos dela. a·pena que vede, ainda que temporariamente, 
o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou 
suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema 
financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de 
consumo. fé pública ou a propriedade. 

folha 3 tlc 4 

Ir------------------------------------·- ---



-

M R S ARQUITETURA E ENGENHARIA LTDA 
CONTRATO SOCIAL 

-- . 
-. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - FORO: Fica eleito o foro de Marechal Cândido 
Rondon-PR para o exerclciçi e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes 
deste contrato, renunciando-se, expressamente, a qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja. 

E por estarem assim, justos e contratados, datam, lavram e assinam o presente 
instrumento em 3 (três) vias de igual teor e forma, na presença de 2 {duas) 
testemunhas obrigando-se fielmente por si e por seus herdeiros a cumpri-lo em todos 
os seus termos. 

• ' 
Entre Rios do Oeste - PR, 11 de Janeiro de 2013. 

~ 
~ 

·lf 
Testemunhas: 
Assinatu~~~ {\ssinatura: 

DIANI MARIA H F 
RG nª. 5.723.SOs..5-SSPIPR 

-~-··-···-,,.-----·-·-.r-.....,.....~ lf ."' 

JUNTÃ COMERCIAL DO PARANA - . ·Íl. 
AGENCIA REGIONAL DE MARECHAL CANDIDO RONO(jt .. 
CERTII:ICOOREGISTROéM 16/01~20 • 
SOB NUMERO. ~1207519483 
Protoc:olo: 1~003733-8, DE 14101/2013 ~ •• 

M R $ ARWITmntA t: D:Gll'IW'.U.. LDA SEBASTIÃO MOTIA 

· ·• .: ~ECRElAR-10<3~RAl. . 

. . 
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02/0912015 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: M R S ARQUITETURA E ENGENHARIA L TOA - ME 
CNPJ: 17.434.486/0001-79 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade 
do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que não constam 
pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União junto à Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão, válida para o estabelecimento matriz e suas filiais, refere-se à situação do sujeito 
passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas nas 

alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 02/10/2014. 
Emitida às 14:25:10 do dia 23/04/2015 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 20/10/2015. 
Código de controle da certidão: 794B.3242.5799. 7783 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

http://www.receita.fazenda.gov.br/Aplicacoes/ATSPO/Certidao/CN DConjuntaSegVia/ResultadoSegVia.asp?Origem= 1&Tipo=1 &N I= 17434486000179&Sen... 1/1 
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CAIXA 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

Inscrição: 17434486/0001-79 
Razão Social: M R s ARQUITETURA E ENGENHARIA LTDA ME 

Nome Fantasia:G2 ENGENHARIA E ARQUITETURA 

Endereço: R AMAZONAS 630 SALA 02 / CENTRO/ ENTRE RIOS DO OESTE 
/ PR/ 85988-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o 
Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta 
data, a empresa acima identificada encontra-se em situação regular 
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade: 27/08/2015 a 25/09/2015 

Certificação Número: 2015082711471312407809 

Informação obtida em 02/09/2015, às 11:15:53. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 

https:/lwww.sifge.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSlmprimirPapel.asp?VARPessoaMatriz=20136854&VARPessoa=20136854&VARUf=PR&VARlns... 1/1 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

Página 1 de 1 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: M R S ARQUITETURA E ENGENHARIA LTDA - ME (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 17.434.486/0001-79 
Certidão nº: 131872914/2015 
Expedição: 02/09/2015, às 11:17:32 
Validade: 28/02/2016 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que M R s ARQUITETURA E ENGENHARIA LTDA - ME (MATRIZ E 

FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº 17.434.486/0001-79, NÃO CONSTA 
do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa nº 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br) 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou 
de execução de acordos f írmados perante o Ministério 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br 

custas, a 
decorrentes 
Público do 



À PREFEITURA MUNICIPAL DE 
PATO BRAGADO - PR. 

'· 

PROPOSTA COMERCIAL 

A Construtora Multiobras .~tda através da presente estamos apresentamos nossa proposta de preços 
para elaboração dos projeto Executivos e construtivos - PROJETO ESTRUTURAL, MEMORIAIS 
DESCRITIVOS E PLANILHAS ORÇAMENTÁRIAS E CRONOGRAMAS FÍSICOS-FINANCEIRO - todos estes 
dados serão apresentados em impressão e arquivos digitais compatíveis. 

VALOR PROPOSTO 
BASE DE CAIXA D' ÁGUA EM CONCRETO ARMADO DOS PROJETOS 

PROJETO ESTRUTURAL OE BASE OE CAIXA O'ÁGUA CONFORME PROJETO ARQUITETÔNICO 

APRESENTADO .. R$ 5.850,00 

T AXA5 DE ART E CÓPIAS R$ 260,00 

. 

TOTALIZANDO . 
RS 6.110,00 

SANTA HELENA, 27 DE AGOSTO DE 2015. 

Sócio Gerente e Proprietário 
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DtCIMA SEGUNDA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIED 
CONSTR~ORA MULTIOBRAS LTDA- ME 
CNP.J/MF: nº 81.739.989/0001-51 
NIRE: 412.0227821-6 

Os abaixo identificados e qualificados: 

ir·•·••rree·•-4111 U.t !!"', 

DO PARANÃ 

Folha: 1de6 

1) PAULO BERTICELLI, .brasileiro, casado sob o regime de comunhão parcial 
de bens, natural de Aratiba - RS, Engenhêiro civil, inscrito no CPF/MF sob nº. 
317.749.469-04, portador da carteira de identidade RG nº. 1497555/SSP-PR, 
residente e domiciliado na Rua JM Madalozzo, 251, Centro, Santa Helena - PR, 
CEP: 85890-00. 
2) NAUDÉ PEDRO PRATES, brasileiro, casado sob o regime de comunhão 
universal de bens, natural de Crissilllllal - RS, Advogado, inscrito no CPFIMF sob 
nº. 025.362.859-87, portador da carteira de identidade RO nº. 8110654/SSP·PR, 
residente e domiciliado na Av. Rio Grande do Súl, 1684, Centro, Santa Helena
PR, CEP: 85892-000. 

Tem constituída entre si, uma sociedade empresária limitada que gira nesta praça 
sob o nome de CONSTRUTORA MULTIOBRAS LTDA - ME, com sede na 
Rua Argentina, S/N, Parque Industrial, Siuiti Helena-PR, CEP 85892-000, e 
inscrita no CNPJ/MF sob nº. 81.739.989/0001-51, registrada na Junta Comercial 
do Paraná sob nº 412.0227821-6 em 06/02/1990, resolvem alterar o contrato 
social mediante as condições es1abelecidas nas cláusulas seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA ALTERAÇÃO DO OBJETO SOCIAL: A sociedade que tem 
por objeto social 'a exploração do ramo de: Indústria da Construção Civil; Serviços de Engenharia 
Civil; Execução de pavimentação asfáltica, poliédrica e paraleleplpedo; terraplanagem, construção, 
adequação e revestimento de estradas; Execução de sarjetas, galerias e drenagem; Instalações de 
dutos metálico5 e sistemas de esgoto sanitário; Captação e distribtúção de água potável; 
levantamento topográfico; aluguel de máquinas e equipamentos; serviços de varrição de ruas e 
coleta de lixo; Perfuração, Desmonte de Rochas e. Prestação de serviços com explosivos; Irrigação, 
florestamento, parques e jardins e comercio de materiais de construção, passa a partir desta data a 
ter o seguinte objeto: Construção de edificios residttnciais, comerciais, recreativos, industriais 
e de serviços; Serviços construtivos de manutençãb' e serviços de acabàmento; Constmção de 
instala~es esportivas e recreativas; Montagem de edificios, casas e barracaes pré-moldados 
ou pré-fabricadas de qualquer material; Serviços· de engenharia . civil; Projeto3 na 
modalidade civil; Serviços técnicos de engenharia civil e gestão de projetos; Levantamento 
topográfico; Obras de urbanização - ruas, pniças e calçadas:· trabalhos de superficie e 
pavimentação .e sinalização em vias rurais e urbanas, ruas, praças e calçada5; Constnição de 
rodovias: a construção e recuperação de estradas, rodovias, meio fio, pavimentação asfáltica, 
poliédrica e adequação e casealhamento em vias para passagem de veiénlos; lnstala~es 
hidráulicas, samtárias e de gás; lnstalaçõe8 de sistema de prevenção contra incêndio; 
Construção e recuperação de pontes, viadutos, elevados e passarelas; Pintura para 
sinali:mção em ruas, estacionamentos e pistas rodoviárias; Serviços de pintura de edificios; 
Obras· dé terraplenagem:· .operações de escavação, nivelamento, derrocainentos, transporte, 
depósito -e c0mpactação de terras e rochas; Demolição de edifiéios e outras estruturas; 
Preparação de canteiro e limpeza de terreno; Tratamentos térmicos, acústicos ou de 
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vibração; Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e galerias de águas 
pluviais e bueiros; Obras de irrigação; Atividades paisagisticas: plantio, tratamento e 
manutenção de jardins e gramados e poda de árvores e roçadas na área urbana e rural e 
acostamentos de estradas e rodovias; Serviços de plantio de mudas para reflorestamento; 
serviços de limpeza em calçamento; Serviços de munck e elevação de cargas; Serviços de 
operação e fornecimento de equipamentos para transporte e elevação de cargas e pessoas 
para uso em obras; Locação de tratores, máquinas, equipamentos e caminhões; Atividades 
de limpeza: atividade de limpeza em vias. ruas, praças e calçadas no perímetro urbano ou 
rural; Varrição de ruas e espaços públicos; Coleta de entulhos e refugos de obras e 
demolições; Coleta de resíduos não-perigosos; instalação e manutenção de rede elétrica de 
edificações e em baixa tensão; Construção e manutenção de estações e redes de distribuição 
de energia elétrica; Instalação e manutenção elétrica; Perfuração, desmonte de rochas e 
prestação de serviços eom explosivos; Extração e britamento de pedras e/ou rochas; 
Comércio de material elétrico, material de construção, ferragens, ferramentas e acessórios 
para uso na construção civil 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO AUMENTO DE CAPITAL: O capital social que é de R$ 
630.828,00 (seiscentos e trinta mil e oitocentos e vinte e oito reais), divididos em 630.828 
(seiscentas e trinta mil e oitocentas e vinte e oito) quotas de capital no valor nominal de R$ 1.00 
(um real) cada uma, totalmente subscrito e integralizado em moeda corrente nacional, é elevado 
para R$ 1.330.000,00 (um milhão, trezentos e trinta mil reais), divididos em 1.330.000 (um 
milhão, trezentas e trinta mil) quotas de capital no valor nominal de R$ 1.00 (um real) cada uma 

§ 1. 0 
- FORMA E PRAZO: O aumento de capital acima previsto e consolidado, no valor de R$ 

699.172,00 (seiscentos e noventa e nove mil e cento e setenta e dois reais), é inteiramente subscrito 
e integrali7.ado com as reservas de lucros acumulados da sociedade, em moeda corrente do país, 
neste ato, proporcionalmente às participações dos sócios no capital social. 

§ 2.° - NOVA DISTRIBUIÇÃO DO CAPITAL: Em virtude das modificações havidas, o capital 
social, inteiramente integralizado em moeda nacional, fica assim dividido entre os sócios: 

·. ·. • iuotas· -. · ·- --' · · · . Valor•"' 
PAULO BERTICELLI 24.00 319.200 319200.00 
NAUDE PEDRO PRATES 76.00 1.010.800 1.010.800,00 
TOTAL 100.00 1.330.000 1.330.000,00 

CLÁUSULA TERCEIRA - RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS: A responsabilidade de 
cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos respondem solidariamente pela 
integralização do capital social, conforme dispõe o art. 1.052 da Lei 10.40612002. 

CLÁUSULA QUARTA - Permanecem inalteradas as demais cláusulas vigentes que não 
colidirem com as disposições do presente instrumento. 

CLÁUSULA QUINTA - DA CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO: À vista da modificação 
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DÉCIMA SEGUNDA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIED 
CONSTRUTORA MULTIOBRAS LIDA- ME 
CNPJ/MF: nº 81.739.989/0001-51 
NIRE: 412.0227821-6 

CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO 
CONSTRUTORA MULTIOBRAS LTDA- ME 

CNPJ/MF: 81.739.989/0001-51 
NIRE: 412.0227821-6 

1) PAULO BERTICELLI, brasileiro, casado sob o regime de comunhão parcial 
de bens, natural de Amtiba - RS, Engenheiro civil, inscrito no CPF/MF sob nº. 
317.749.469-04, portador da carteira de identidade RG nº. 1497555/SSP-PR, 
residente e domiciliado na Rua JM Madalozzo, 251, Centro, Santa Helena - PR, 
CEP: 85890-00. 

2) NAUDÉ PEDRO PRATES, brasileiro, casado sob o regime de comunhão 
universal de bens, natural de Crissiumal - RS, Advogado, inscrito no CPF/MF sob 
nº. 025.362.859-87, portador da carteira de identidade RG nº. 8110654/SSP-PR, 
residente e domiciliado na Av. Rio Grande do Sul, 1684, Centro, Santa Helena
PR, CEP: 85892-000. 

Tem constituída entre si, uma sociedade empresária limitada que gira nesta praça 
sob o nome de CONSTRUTORA MULTIOBRAS LTDA - ME, com sede na 
Rua Argentina, S/N, Parque Industrial, Santa Helena-PR, CEP 85892-000, e 
inscrita no CNPJ/MF sob nº. 81.739.989/0001-51, registrada na Junta Comercial 
do Paraná sob nº 412.0227821-6 em 06/02/1990, resolvem consolidar o contrato 
social mediante as condições estabelecidas nas cláusulas seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - NOME EMPRESARIAL, SEDE E DOMICÍLIO: A sociedade 
gira sob o nome empresarial de CONSTRUTORA MULTIOBRAS LTDA - ME e tem sede e 
domicílio na Rua Argentina, sln, Parque Industrial, Santa Helena - PR, CEP 85892-000. 

CLÁUSULA SEGUNDA - FILIAIS E OUTRAS DEPENDtNCIAS: A sociedade poderá a 
qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra dependência, no país ou no exterior, mediante 
alteração contratual assinada por todos os sócios. 

CLÁUSULA TERCEIRA - INÍCIO DAS ATIVIDADES E PRAZO DE DURAÇÃO DA 
SOCIEDADE: A sociedade iniciou suas atividades em 02/02/1990 e seu prazo de duração é por 
tempo indeterminado. 

CLÁUSULA QUARTA - OBJETO SOCIAL: A sociedade tem por objeto a exploração no ramo 
de: Construção de edificios residenciais, comerciais, recreativos, industriais e de serviços; 
Serviços construtivos de manutenção e serviços de acabamento; Construção de instalações 
esportivas e recreativas; Montagem de edificios, casas e barracões pré-moldados ou pré
fabricadas de qualquer material; Serviços de engenharia civil; Projetos na modalidade civil; 
Serviços técnicos de engenharia civil e gestão de projetos; Levantamento topogrifico; Obras 
de urbanização - ruas, praças e calçadas: trabalhos de superficie e pavimentação e 
sinalização em vias rurais e urbanas, ruas, praças e calçadas; Construção de rodovias: a 

............ - ........................................... 11 .... 7~ 



DÉCIMA SEGUNDA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIE 
CONSTRUTORA MULTIOBRAS LTDA- ME 
CNPJ/MF: oº 81.739.989/0001-51 
NIRE: 412.0227821-6 
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e adequação e cascalhamento em vias para passagem de vefculos; Instalações hidráulicas, 
sanitlirias e de gãs; Instalações de sistema de prevenção contra incêndio; Construção e 
recuperação de pontes, viadutos, elevados e passarelas; Pintura para sinalização em ruas, 
estacionamentos e pistas rodovi:írias; Serviços de pintura de edifícios; Obras de 
terraplenagem: operações de escavação, nivelamento, derrocamentos, transporte, depósito e 
eompactaçlio de felTllS e rochas; Demolição de edifícios e outras estruturas; Preparação de 
canteiro e limpeza de terreno; Tratamentos térmicos, acústleos on de vibração; Construção 
de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e galerias de águas pluviais e bueiros; 
Obras de irrigação; Atividades paisagísticas: plantio, tratamento e manutenção de jardins e 
gramados e poda de árvores e roçadas na área urbana e rural e acostamentos de estradas e 
rodovias; Serviços de plantio de mudas para reflorestamento; serviços de limpeza em 
calçamento; Serviços de munck e elevação de cargas; Serviços de operação e fornecimento de 
equipamentos para transporte e elevação de cargas e pessoas para uso em obras; Locação de 
tratores, máquinas, equipamentos e caminhões; Atividades de limpeza: atividade de limpeza 
em vias, ruas, praças e calçadas no perimetro urbano ou rural; Varrição de ruas e espaços 
públicos; Coleta de entulhos e refugos de obras e demolições; Coleta de resíduos não
perigosos; instalação e manutenção de rede eU:trica de edificações e em baixa tensão; 
Construção e manutenção de estações e redes de distribuição de energia elétrica; Instalação e 
manutenção elétrica; Perfuração, desmonte de rochas e prestação de serviços com 
explosivos; Extração e britamento de pedras e/ou rochas; Comércio de material elétrico, 
material de construção, ferragens, ferramentas e acessórios para uso na eonstrução civil 

CLÁUSULA QUINTA- CAPITAL SOCIAL: O capital social é de 1.330.000,00 (um milhão, 
tr=mtos e trinta mil reais), divididos em 1.330.000 (um milhão. trezentas e trinta mil) quotas de 
capital no valor nominal de RS 1,00 (um real) cada uma, subscritas e já integralizadas, em moeda 
corrente do País, pelos sócios e com as reservas de lucros acumulados, distribuldas da seguinte 
forma: 

..iome· .:~(. ~ : ' . <% ·Ouólas . . .... ·· . Valor w• . •· " . -· 
PAUW BERTICELLI 24.00 319.200 319100,00 
NAUDE PEDRO PRATES 76.00 1.010.800 1.010.800,00 
TOTAL 100.00 1.330.000 t.330.000.00 

CLÁUSULA SEXTA - RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS: A responsabilidade de cada 
sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos respondem solidariamente pela integraliz.ação do 
capital social, confonne dispõe o art. 1.052 da Lei 10.406/2002. 

CLÁUSULA SÉTIMA - CESSÃO E TRANSFEMNCIA DE QUOTAS: As quotas são 
indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o consentimento dos outros 
sócios, a quem fica assegurado, em igualdade de condições e preço, o direito de preferência para a 
sua aquisição se postas à venda, fonnalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual 
pertinente. 

CLÁUSULA OITAVA - ADMINISTRAÇÃO DA SOCIEDADE E USO DO NOME 
EMPRESARIAL: A administração da sociedade cabe a PAULO BERTICELLI, com os poderes 
e atribuições de gerir e administrar os negócios da sociedade, representá-la ativa e passivamente, 
judicial e extra judicialmente, perante órgãos públicos, instituições financeiras, entidades privadas 
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DÉ,CIMA SEGUNDA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIED 
CONSTRUTORAMuLTIOBRAS LIDA- ME 
CNPJ/MF: oº8t.i39:9s9/0001-51 
NIRE: 412.0227821-6 

Folha:S de6 
objetivos ou à defesa dos interesses e direitos da sociedade, autoriz.ado o uso do nome empresarial 
isoladamente. · 

§1. º - É vedado o uso do nome empresarial em atividades estranhas ao interesse social ou assumir 
obrigações seja em favor de qualquer dos qúotistas.ou de terceiros, bem como onerar ou alienar 
bens imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio. 

§2.º - Faculta-se ao administrador, atuando isoladamente, constituir, em nome da sociedade, 
procuradores para período determinado, devendo o instrumento de mandato especificar os atos e 
operações a serem praticados. 

CLÁUSULA NONA - RETIRADA PRO-LABORE: Os sócios poderão, de comum acordo, 
fixar uma retirada mensal, a título de "pró-labore", obseivàda8 as disposições regulamentares 
pertinentes. 

CLÁUSULA DÉCIMA - EXERCÍCIO SOCIAL, DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS E 
PARTICIPAÇÃÓDOS SÓCIOS NOS RESULTADOS:'Ao têrminodo exercício social, em 31 
de dezembrO, o8 administradores prestarão contas justificadas de Sua. administração, procedendo à 
elaboração do inventário, do balanço patrimonial e demais demonstrações conmbeis requendas 
pela · legislação societária, elaboradas em confoÍmidade com as NorÍnas Brasileiras de 
Contabilidade,. participando todos os sócios dos· lucros ou perdas apurados, na mesma proporção 
das quotas de capital que possuem na sociedade. 

Parágrafo único - A sociedade poderâ levantar balanços ou balancetes patrimoniais em períodos 
inferiores há um ano, e o lucro apurado nessas demonstrações ·intermediárias, poderâ ser 
distribuído menSalmente aos sócios, a título de Antécipação de Lucrós; proporcionalmente ãs 
quotas de càpital de cada wn. Neilse caso será ol>Servâda· a reposição· dos lucros quando a 
distribuição afetar o capital social, conforme estabelece o art~ 1.059 da Lei n.0 10.406/2002. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - JULGAMENTO DAS CONTAS: Nos quatro meses 
seguintes ao término do exercício social, os sócios deliberarão sobre as contas e designarão 
administiadores quando for o caso. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - FALECIMENTO OU INTERDIÇÃO DE SÓCIO: 
Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará siiaS "atividades com os herdeiros, 
sucessores e o incapaz .. Não sendo possível ou inexistindo • mteresse destes ou dos sócios 
remanescentes, o valor de seu5 haveres será apurado e Iiqilidado eom base na situação patrimonial 
da sociedade, à data da resolução, verificada em balanço espédalmente levantado. 

Parágrafo. único • O mesmo procedimento será adotàdó em outros casos em que a sociedade se 
resolva em relação a seu sócio. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA • DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO: Os 
AdminisÍradores declaram. sob as penas da lei, qi,ie 'IÍão estão impedidos de exercerem a 
administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de Í:ondenação criminal, ou por se 
encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda ·que temporariamente, o acesso a cargos 
públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, c'Oncussão, peculato, ou 
contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacionàl, ·contra norinas de defesa da 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - FORO: Fica eleito o foro da comarca de Santa Helena - PR 
para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato, com 
expressa renúncia a qualquer outro, por mais especial ou privilegiado que seja ou venha ser. 

E por estarem assim, justos e contratados, lavram e assinam, a presente, em 4 (quatro) vias de igual 
teor e forma, obrigando-se fielmente por si, seus herdeiros e sucessores legais a cumpri-lo em 
todos os seus termos. 

Santa Helena-PR, 31 de julho de 2014. 
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02109/2015 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS 
TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: CONSTRUTORA MUL TIOBRAS L TOA - ME 
CNPJ: 81.739.989/0001-51 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade 
do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB), com a 

exigibilidade suspensa, nos termos do art. 151 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal; e 

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos em 
Dívida Ativa da União com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 do CTN, ou 
garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da fazenda pública em processos de 
execução fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de 
certificação da regularidade fiscal. 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas filiais, refere-se exclusivamente 
à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições 
sociais previstas nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 
1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada á verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1. 751, de 02/10/2014. 
Emitida às 08:43:28 do dia 03/07/2015 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 30/12/2015. 
Código de controle da certidão: OF2A.2656.F56A. 7043 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

http://www.receita.fazenda.gov.br/Aplicacoes/ATSPO/Certidao/CNDConjuntaSegVia/ResultadoSegVia.asp?Origem=1&Tipo=1&Nl=81739989000151&Sen... 1/1 



0210912015 https://.Nww.sifge.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSlmprimirPapel.asp?VARPessoaMatriz=5405041&VARPessoa=5405041&VARUf=PR&V ... 
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CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

Inscrição: 81739989/0001-51 

Razão Social: CONSTRUTORA MULTIOBRAS LTDA ME 

Nome Fantasia:MULTIOBRAS 
Endereço: RUA ARGENTINA SN /CENTRO I SANTA HELENA I PR I 85892-

000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o 
Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta 
data, a empresa acima identificada encontra-se em situação regular 
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade: 27/08/2015 a 25/09/2015 

Certificação Número: 2015082703422281538379 

Informação obtida em 02/09/2015, às 11:15:04. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 

https:llwww.sifge.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSlmprimirPapel.asp?VARPessoaMatriz=5405041&VARPessoa=5405041&VARUf=PR&VARlnscr... 1/1 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

Página 1 de 1 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: CONSTRUTORA MULTIOBRAS LTDA - ME (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 81.739.989/0001-51 
Certidão nº: 131873189/2015 
Expedição: 02/09/2015, às 11:18:23 
Validade: 28/02/2016 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que CONSTRUTORA MULTIOBRAS LTDA - ME (MATRIZ E FILIAIS), 
inscrito(a) no CNPJ sob o nº 81.739.989/0001-51, NÃO CONSTA do Banco 
Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa nº 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br) 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br 
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